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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI MUNICIPAL Nº 2.383/2023 
 TORNA  OBRIGATÓRIA  A  INSTALAÇÃO 
 DE  DETECTORES  DE  METAIS  NAS 
 ESCOLAS  DA  REDE  PÚBLICA  E 
 PRIVADA  DO  MUNICÍPIO  DE 
 MACAÍBA/RN. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em 
 Lei  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  aprovou  e  que  ele 
 sanciona a seguinte Lei: 

 Art.1º  É  obrigatória  a  instalação  de  detectores  de  metais  nos  acessos  aos 
 estabelecimentos de ensino da rede pública e privada municipal. 

 §  1º  O  ingresso  de  toda  e  qualquer  pessoa  em  estabelecimento  de  ensino  da  rede 
 pública  e  privada  municipal,  sem  exceção,  está  condicionado  à  passagem  por  um 
 detector  de  metais  e  à  inspeção  visual  de  seus  pertences,  quando  identificada 
 alguma irregularidade. 

 §  2º  Será  concedido  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  ou  o  início  do  próximo 
 período  letivo  escolar,  prevalecendo  o  que  primeiro  ocorrer,  a  partir  da  entrada  em 
 vigor  desta  Lei,  para  que  todas  as  escolas  públicas  municipais  que  se  enquadrarem 
 nos critérios estabelecidos no caput deste artigo adotem a medida preconizada. 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Macaíba/RN, 19 de abril de 2023. 
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